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EDITAL 

CONCORRÊNCIA 

Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07062022 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA EM 

CARÁTER COMPLEMENTAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANTINÓPOLIS-MA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

DATA: 04/08/2022 

HORÁRIO: 10h00minhs. 

ENDEREÇO: Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, Cep: 65.750-000 Esperantinópolis/MA. 
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CONCORRÊNCIA 

EDITAL Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07062022 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obra 

temporária em caráter complementar à Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

  

Regência: Lei n.º 8.666/1993, com as devidas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações.  

Modalidade: CONCORRÊNCIA  

Tipo de Licitação: Menor Preço.  

Regime de Execução: Indireta, Empreitada por preço global.  

Critério de Julgamento: Menor preço global.  

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Educação  

Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias a partir da data de entrega dos 

envelopes.  

 

Data, hora e local do Credenciamento: A sessão pública terá início às 10h00min horas do 

dia 04 de agosto de 2022, sendo que das 09h40min até as 10h00min deverão comparecer 

perante a Presidente e membros da CPL, os representantes das empresas interessadas para 

que façam o credenciamento, munidos de documentos que o credenciem e representar e 

responder as mesmas, bem como se identificarem por meio de RG ou documento 

equivalente. Após a entrega não será permitido à saída do representante da empresa 

participante de certame, na sala da sessão, sito Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, Cep: 

65.750-000 Esperantinópolis/MA. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Presidente  e Membros da 

Comissão  em contrario. 

 

Data/Hora da Abertura: 04/08/2022 às 10h00minhs, no mesmo local.  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 

Esperantinópolis-MA, através da Secretaria Municipal de Educação, sediada à Rua Jefferson 

Moreira, SN, Centro, nesta Cidade, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

do tipo menor preço, sob e regime de empreitada por preço global, e critério de julgamento, 

menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 2014, e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO 

A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

 

Até às 10h00minhs horas, do dia 04, mês de agosto, ano 2022, na Rua Jefferson Moreira, 

S/N, Centro, Esperantinópolis-MA, para entrega dos Envelopes n. 01, com os documentos 

de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.  
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HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA  

 

A sessão pública terá início às 10h00min horas do dia 04 de agosto de 2022, sendo que das 

09h40min até as 10h00min deverão comparecer perante a Comissão Permanente de 

Licitação, os representantes das empresas interessadas para que façam o credenciamento, 

munidos de documentos que o credenciem e representar e responder as mesmas, bem como 

se identificarem por meio de RG ou documento equivalente. Após a entrega não será 

permitido à saída do representante da empresa participante de certame. 

Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, contendo o seguinte: 

 

ENVELOPE Nº 1  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICIPIO DE ESPERANTINÓPOLIS  

PODER EXECUTIVO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)  

(CNPJ)  

 

ENVELOPE Nº 2  

PROPOSTA  

MUNICIPIO DE ESPERANTINÓPOLIS  

PODER EXECUTIVO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2022  

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)  

(CNPJ)  

 

Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 

Licitação no endereço indicado anteriormente e conter os dois envelopes acima 

mencionados, além das declarações complementares, com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 
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Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 

contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de associações civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 

particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em 

nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 

identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social 

ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

associações civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços terceirizados de mão de obra temporária em caráter 

complementar à Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 05 (cinco) itens, 

conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

1.4. O valor estimado para prestação dos serviços é de 2.213.984,10 (dois milhões 

duzentos e treze mil novecentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), para o 

período de 12 (doze) meses. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento geral do Município para o exercício 

de 2022, tendo como fonte de recursos a classificação abaixo: 

 

02 – Poder Executivo 

0205 – Secretaria Municipal de Educação 

12 122 0002 2.026 – Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educação 

3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica 

 

02 – Poder Executivo 

0207 – Fundo de Man. Desenv. Educação Básica - FUNDEB 

12 361 0011 2.046 – Manut. da Educação Básica Fundamental – FUNDEB 30% 
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3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa juridica 

 

02 – Poder Executivo 

0207 – Fundo de Man. Desenv. Educação Básica - FUNDEB 

12 365 0011 2.048 – Manut. da Educação Basica Infantil FUNDEB 30% 

3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa juridica 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

 

3.2.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

 

3.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

(Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 

ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais 

vantajosa para o município, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no certame em tela). 

 

3.2.3. Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço 

e o modo como é usualmente executado no mercado demandam a existência de 

vínculo de subordinação jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como 

estão presentes os elementos de pessoalidade e habitualidade (Súmula TCU nº 

281/2012); 

 

3.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 

3.2.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

certame; 

 

3.2.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

 

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

será verificada o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

4.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

4.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – 

TCU. 

 

4.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

4.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

4.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

4.1.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

4.1.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

4.1.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 

 

4.1.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

 

4.1.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro Municipal de 

Fornecedores do Município de Esperantinópolis, ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. (a documentação 

relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação 

Econômico-Financeira e Habilitação Técnica), nas condições descritas adiante. 
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4.1.12. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser 

acondicionados em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de 

habilitação. 

 

4.1.13. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de 

Registro Cadastral perante o Município de Esperantinópolis deverão encaminhar 

para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o 

terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, observada a 

necessária qualificação, que ficará sob custódia da Comissão e comporá a 

documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste 

edital, nos termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993. 

 

4.1.14. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) 

Habilitação Jurídica e (2) Regularidade Fiscal (em nível federal, estadual e 

municipal) e Trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser 

acondicionados em envelope, conforme estabelecido para os documentos de 

habilitação. 

 

4.1.15. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do 

envelope pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna 

fixada neste edital. 

 

4.1.16. Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de 

cada licitante credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de 

Licitação, bem como pelos representantes legais das empresas licitantes. 

 

4.2. Habilitação jurídica: 

 

4.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

 

4.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

4.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em 

 

4.2.4. Vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

4.2.5. Em se tratando de Associações civis, Ato Constitutivo devidamente registrado no 

Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

 

4.2.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 
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4.2.7. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

4.2.8. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

4.2.9. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, 

da respectiva consolidação. 

 

4.3. Regularidades fiscal e trabalhista: 

 

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; (FICHA CADASTRAL/SINTEGRA/ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO); 

 

4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 

4.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

4.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa 

 

4.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

 

4.3.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

4.3.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa 

 

4.3.9. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1571, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.3.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.3.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

(CNDT) nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada 

pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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4.3.11. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

4.3.12. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

 

4.3.13. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas. 

 

4.4. Qualificação Técnica: 

 

4.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

4.4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

4.4.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

 

4.4.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação. 

 

4.4.5. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, caso exigida no Termo de Referência. 

 

4.4.6. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 

em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução 

do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

4.5. Qualificação econômico-financeira: 

 

4.5.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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4.5.2. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

Presidente exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

 

4.5.3. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais 

requisitos de qualificação econômico-financeira previstos neste Edital; 

 

4.5.4. Balanço patrimonial das demonstrações contábeis, acompanhadas das Notas 

explicativas que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

4.5.6. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

4.5.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 

4.5.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

          ______________________________________ 

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =            Ativo Total 

              ______________________________ 

               Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =        Ativo Circulante 

           ____________________ 

              Passivo Circulante 

 

4.5.9. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

4.5.10. Cada licitante deverá, para cobertura das obrigações previstas no presente 

edital, e nos termos do artigo 31, III, da lei federal nº 8.666/93, prestar 

garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação. 
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4.5.10.1. A garantia da proposta na modalidade escolhida pela licitante, deverá 

obrigatoriamente ser apresentada em sua via física original ou 

eletrônica com certificação digital no Envelope 01 junto com a 

Habilitação; 

4.5.10.2. A garantia da proposta poderá ser prestada em qualquer uma das 

seguintes modalidades:  

a) Caução em dinheiro, na moeda corrente do País;  

b) Caução em títulos da dívida pública; 

c) Seguro-garantia, ou  

d) Fiança bancária; 

4.5.10.3. Quando a garantia de proposta for prestada na forma de seguro-

garantia, deverá ser emitida por companhia seguradora registrada 

junto à Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, e está 

vigente na data de entrega dos envelopes.  

4.5.10.4. A garantia de proposta deverá ter validade mínima de 30 (trinta) dias, 

cabendo à licitante comprovar, quando necessário e conforme o edital, 

sua renovação, por igual período, à comissão de licitação, até 10 (dez) 

dias úteis antes do vencimento deste prazo.  

4.5.10.5. Se a LICITANTE não comprovar a renovação da garantia de proposta 

no prazo fixado no item 4.5.10.4, será notificada pela comissão de 

licitação para fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da notificação, sob pena de ser inabilitada na licitação e 

impedida de prorrogar a validade de sua proposta comercial.  

4.5.10.6. Ressalvado as hipóteses de atuação de boa-fé da LICITANTE, na 

ocorrência de uma das hipóteses abaixo previstas, a LICITANTE 

sofrerá multa correspondente ao valor integral da GARANTIA DE 

PROPOSTA, a qual será executada em seu valor integral:  

4.5.10.7. Se a licitante retirar sua proposta comercial, durante seu período de 

validade;  

4.5.10.8. Se a licitante descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes de 

lei ou deste edital, incluindo a recusa em assinar o contrato, se for a 

licitante vencedora;  

4.5.10.9. Se a licitante declarada vencedora não atender às exigências para 

assinatura do contrato, nos prazos fixados neste edital, salvo motivo 

justificado e aceito pela comissão de licitação;  

4.5.10.10. Se a licitante vencedora praticar atos que visem a frustrar os objetivos 

do certame;  



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69 
Esperantinópolis – MA 

 

4.5.10.11. Se a licitante vencedora não renovar a garantia de proposta no prazo 

definido no item 4.5.10.4. 

4.5.10.12. É vedada qualquer modificação nos termos e condições da 

GARANTIA DE PROPOSTA após a sua apresentação sem prévia 

anuência do município.  

4.5.10.13. A comissão de licitação poderá requisitar a complementação ou 

substituição da garantia de proposta nas hipóteses de perda de valor 

financeiro ou alteração da sua qualidade.  

4.5.10.14. A garantia de proposta apresentada pelas licitantes será liberada, 

conforme o caso, após 10 (dez) dias contados (i) da publicação do 

extrato do contrato; (ii) da publicação da decisão que julgou a licitante 

inabilitada ou desclassificada, desde que não tenha sido apresentado 

recurso ou tenha este sido julgado improcedente de forma definitiva; 

ou (iii) da revogação ou anulação da licitação, conforme o caso.  

4.5.10.15. A garantia da proposta poderá ser executada para a cobertura de 

multas, penalidades e indenizações eventualmente devidas pelas 

licitantes ao município, em virtude de sua participação na licitação, da 

sessão até o prazo previsto no item.  

 

4.5.10.16.  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades e da 

responsabilização residual pelo valor que extrapolar a garantia de 

proposta. 

 

4.6. Outras comprovações: 

 

4.6.1. Os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

 

4.6.1.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 

9.854, 1999, conforme modelo ANEXO V deste edital; 

 

4.6.1.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes 

impeditivos de habilitação, na forma do § 2º do Artigo 32 

da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal 

do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI. 

 

4.6.2. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

4.6.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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4.6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

4.6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

4.6.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

4.6.7. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

 

4.6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer 

meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-

lo. A proposta deverá conter: 

 

5.1.1. Carta Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, 

número do CNPJ, endereço completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, 

número da conta e a respectiva agência), nome completo do responsável 

pela assinatura da ARP, com indicação do cargo, CPF, RG, prazo de 

validade da proposta, valor global da proposta, expresso em algarismo e 

por extenso, em conformidade com as especificações previstas no Termo 

de Referência. 

 

5.1.2. A licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as 

informações pertinentes e constantes deste Edital, de forma que não 

altere e/ou descaracterize as exigências aqui contidas; 

 

5.1.3. O CNPJ registrado na Carta Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal 

emitida por ocasião do pagamento do objeto contratado. 

 

5.1.4. A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura da sessão pública, prazo após o qual, não havendo 

convocação para a contratação, fica a licitante liberada dos 

compromissos assumidos. 
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5.1.5. A proposta de preços Resumo de Formação de Preços deverá vir 

acompanhada de Planilhas de formação de preços detalhada. 

5.1.6. A proposta de preços a que se refere este Item deverá ser encaminhada 

ao Presidente da CPL acompanhada dos seguintes documentos: 

 

5.1.7. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 

 

5.1.8. Cópia do acordo e convenção coletiva de trabalho, da categoria 

profissional, indicando a respectiva data base e vigência – Convenção 

Coletiva de Trabalho do Sindicato em que se baseia; 

 

5.1.9. A proposta deve ser elaborada com base na CCT vigente na data da 

publicação do aviso de licitação; 

 

5.1.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 

apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

 

5.2. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1°, do art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 

 

5.2.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se 

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá 

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I, do art. 65, da 

Lei nº 8.666/1993 e nos termos do art. 63, §2°, da IN SEGES/MP nº 

5/2017. 

 

5.2.2. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 

geradores. 

 

5.3. Os percentuais relativos à Previdência Social, Salário Educação e FGTS, 

constantes da Planilha de Percentual dos Encargos Sociais, deste Edital, que 

não podem ser alterados. 
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5.4. Caso a licitante reduza os encargos sociais com o intuito de vencer esta 

licitação, não poderá solicitar revisão do percentual nos pedidos de reequilíbrio 

ou repactuação. 

 

5.5. A proposta para o objeto da licitação deverá especificar o percentual que 

pretende obter de lucro e de despesas administrativas. 

 

5.6. As empresas optantes pelo Simples Nacional poderão participar deste pregão e 

terão direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006. Contudo, NÃO PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA COM OS 

BENEFÍCIOS DA CONDIÇÃO DE OPTANTE e caso venham a ser 

contratadas, estarão sujeitas à exclusão obrigatória do Simples Nacional, 

ficando obrigadas a apresentar ao Município de Esperantinópolis, cópia do 

ofício, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 

de contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra à Receita 

Federal do Brasil, no prazo previsto no art. 30, § 1º, inciso II, da Lei 

Complementar nº 123/2006 (Acórdão nº 2.798/2010 - Plenário). 

 

5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes. 

 

6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os 

Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e 

procederá à abertura da licitação. 

 

6.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não 

sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 

que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

 

6.3. As declarações abaixo deverão ser entregues separadamente dos envelopes 

acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

 

6.3.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, 

conforme modelo ANEXO VIII a este edital. 

 

6.3.2. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 

desclassificação da proposta. 

 

6.3.3. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, conforme modelo ANEXO VII. 

6.3.4. Declaração de pessoa jurídica optante pelo simples, conforme modelo 

ANEXO XII a este edital; 
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6.3.5. A apresentação das declarações acima mencionada no subitem anterior 

(“b” e “c”) é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas 

licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do 

regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma 

hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

 

6.3.6. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, 

ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime 

de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para 

verificar a veracidade da declaração. 

 

6.3.7. Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, 

conforme modelo ANEXO IX a este edital; 

 

6.3.8. Declaração de Instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

conforme Modelo ANEXO III a este edital; 

 

6.3.9. Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e 

de responsabilidade socioambiental conforme modelo ANEXO XI a este 

edital. 

 

6.4. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

 

6.5. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 

Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação. 

 

6.6. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 

licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de 

Fornecedores Municipal, se for o caso. 

 

6.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de 

sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

 

6.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, 

na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 

expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

 

6.9. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito 

de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos 

licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
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6.10. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

6.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 

 

6.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

 

6.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 

presentes. 

 

6.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 

 

6.14.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 

Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não 

comprovar sua habilitação por meio do Cadastro de Fornecedores 

Municipal, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte. 

 

6.14.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

 

6.14.3. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após solicitação da 

Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período. 

 

6.14.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno com 

alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

 

6.14.5. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será 

feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os 

prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. O critério de julgamento será o menor preço por global. 
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7.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes 

legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 

suspender a reunião para análise das mesmas. 

 

7.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

 

7.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, 

para efeito de julgamento da proposta. 

 

7.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

 

7.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 

classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-

se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.7. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de 

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na 

sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da Comissão de 

Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e 

assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

 

7.9. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

 

7.10. Caso sejam identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de 

Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e 

horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir 

a oferta. 

 

7.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 

classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo 

aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 

prevalecerá a classificação inicial. 
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7.12. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

 

7.12.1. Prestados por empresas brasileiras; 

 

7.12.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

 

7.13. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes 

habilitados serão convocados. 

 

7.14. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 

propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 

 

7.15. Será desclassificada a proposta que: 

 

7.15.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

 

7.15.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

7.15.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência ou anexos; 

 

7.15.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

 

7.15.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

conforme modelo anexo a este edital. 

 

7.15.6. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o 

preço de qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-

financeiro supere os preços de referência discriminados nos Termo de 

Referência anexos a este Edital. 

 

7.16. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 

adequação do Termo de Referência anexos a este edital, de modo que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do Termo 

de Referência não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 

7.983/2013. 

 

7.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.18. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes 

para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o 

recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

mesmo prazo. 

 

7.19. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento 

licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade 

competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

 

7.20. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 

no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita 

por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

7.21. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, 

de 1993. 

 

8.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada 

aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

 

8.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 

propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 

recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal de Esperantinópolis-MA. 

 

8.5. O recurso será dirigido a Secretaria de Educação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

 

9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser 

firmado Termo de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57 II, § 1° e 79, §5º 

da Lei n° 8.666/93. 
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9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

9.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação 

e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital e demais normas legais pertinentes. 

 

10. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

10.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

11. DO REAJUSTE-REPACTUAÇÃO 

 

11.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) ou outro 

que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do 

empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

 

12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Instrumento do Contrato, ANEXO II. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato – 

ANEXO II. 

14. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

14.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais 

casos, são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 

78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993. 

 

14.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

 

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69 
Esperantinópolis – MA 

 

14.2.3. Indenizações e multas. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

15.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura do contrato. 

 

15.2. Será considerado prorrogado o contrato, caso esteja pendente algum 

pagamento e/ou a tramitação das medidas extrajudiciais e/ou judiciais 

propostas pela contratada a favor da Contratante, cuja duração do contrato 

nestes casos específicos fica vinculada ao término dos processos 

administrativos e/ou judiciais propostos pela Contratada a favor da 

Contratante. 

 

15.3. Após o término de vigência do prazo inicial de 12 (doze) meses, o presente 

contrato poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 57, inciso II, mediante 

termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que atendidos todos 

os requisitos abaixo: 

 

15.3.1. Os serviços foram prestados regularmente; 

 

15.3.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por 3 (três) vezes ou 

mais; 

 

15.3.3. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços; 

 

15.3.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração, e Concordância expressa da CONTRATADA pela 

prorrogação. 

 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

16.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

16.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o 

valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração acima estabelecidos. 

 

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de 

execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 

unitários da planilha de formação do preço do edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer 

dos atos indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação 

ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em 

questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente 

e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme 

listado a seguir: 

 

18.1.1. Advertência; 

 

18.1.2. Multa; 

 

18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA, Estado 

do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

18.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

18.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

 

18.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

 

18.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

18.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA 
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poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do fornecedor 

do município. 

 

18.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

19. DA VISTORIA 

 

19.1. A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o 

serviço objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de 

dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil 

anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor da 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 

Esperantinópolis-MA. 

 

19.2. A Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA coloca-se à disposição para 

agendamento de visitas ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente 

solicitado à Coordenação Municipal de Educação, das 08 às 17 horas (horário 

local). 

 

19.3. Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples 

participação nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as 

condições locais para execução dos serviços e estão de acordo com todas as 

condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão 

alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 

como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de 

eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do 

objeto desta licitação, conforme ANEXO IV, deste edital. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

20.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente 

os serviços objeto desta CONCORRÊNCIA sem a prévia autorização, por 

escrito desta Prefeitura ressalvando-se que quando concedida a subcontratação, 

obriga-se à empresa vencedora a celebrar o respectivo contrato com a inteira 

obediência aos termos desta CONCORRÊNCIA e sob sua inteira 

responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal, direito de, a 
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qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba à 

subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer 

espécie. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO 

 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta 

Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 

a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que 

viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

21.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente. 

 

21.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 

(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 

3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da 

referida Lei. 

 

21.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cplesperantinopolis@gmail.com. ou por petição protocolada na Prefeitura 

Municipal de Esperantinópolis-MA, setor de Licitação. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

22.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 

22.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem 

como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

 

22.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se 
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o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 

sentido contrário. 

 

22.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

 

22.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 

Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Jefferson Moreira, 

S/N, Centro, Esperantinópolis-MA, e também poderá ser lido e/ou obtido sem 

ônus no endereço, citado, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, ou por e-

mail: cplesperantinopolis@gmail.com. ou na página 

www.esperantinopolis.ma.gov.br.. 

 

22.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço citado acima. 

 

22.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o do Município 

de Esperantinópolis, com exclusão de qualquer outro. 

 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

http://www.esperantinopolis.ma.gov.br/
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ANEXO III – Modelo de Declaração das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Visita Técnica. 

ANEXO V - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7º, da Constituição Federal; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa de 

pequeno porte; 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

ANEXO IX – Modelo de declaração expressa de total concordância com os termos do 

Edital; 

ANEXO X – Modelo da Carta Proposta; 

ANEXO XI – Modelo de Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre 

licitantes e de responsabilidade socioambiental; 

ANEXO XII – Modelo de Declaração de Optante pelo Simples. 

ANEXO XIII – Modelo de credenciamento. 

ANEXO XIV – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

ANEXO XV – Modelo de Planilha de custo por órgão; 

ANEXO XVI - Modelo de Planilha de composição de custo e formação de preços; 

 

Município de 23 de junho de 2022. 

 

_______________________________ 

Simone Vargas Carneiro de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria: 002/2022 
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ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ____/2022 

TERMO DE CONTRATO Nº ___/2022 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE  

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

XXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE _______, E A EMPRESA ___________. 

 

 

O Município de Esperantinópolis-MA, por intermédio da Secretaria Municipal de ______, 

com sede na cidade de _________ inscrito no CNPJ sob o nº ____________, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de ________, Sr. _________, CPF __________, 

nomeado pela Portaria nº _____, de _____, e em conformidade com as atribuições que lhe 

foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

_______________, inscrita no CNPJ nº ______, com sede na _______, CEP: _______, no 

Município de _________, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 

________, portador da Cédula de Identidade nº _________e CPF nº _________, tendo em 

vista o que consta no Processo nº ______, e o resultado final da Concorrência nº ________, 

com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços terceirizados de mão de obra temporária em caráter complementar à 

Coordenadoria/Secretaria_______________/Prefeitura Municipal de 

Esperantinópolis-MA, conforme especificações e demais elementos técnicos 

constantes no Termo de Referência e no Edital e seus anexos. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da concorrência, identificado no 

preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 

DE HORAS 

MENSAIS 

VALOR DA 

HORA R$ 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 
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TOTAL     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 

05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração; 

  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

2.1.7. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

  

2.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 

R$ ....... (....). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente 

prestados. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município de XXXXXXX, deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Órgão/Unidade Orçamentária: 

Função: 

Subfunção: 

Programa: 

Atividade: 

Natureza da Despesa: 

Fonte de Recurso: 

 

4.1.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 

feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 

AMPLO. 

 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 

contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 

os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 

fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– RESCISÃO 

 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

10.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 

rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à 

aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 

2018). 

 

10.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que 

os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 

que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP 

n.º 05/2017). 

 

 

10.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 

CONTRATANTE reterá os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes 

em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 

10.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar 

o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
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10.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

 

10.9.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter 

os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do 

contrato. 

 

10.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

 

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município de Esperantinópolis/MA do Maranhão, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. É eleito o Foro da Comarca Esperantinópolis/MA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

XXXXXXXX __ de _______ de 2022. 

 

________________________ 

Contratante 

______________ 

________________________ 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________ 

CPF: 

2. _______________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO 

PESSOAL TÉCNICO 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

 

 

A Empresa ______________________, CNPJ n.º _____________________, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA, que o 

Sr. _____________________________ (nome e profissão), será indicado como responsável 

técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o 

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação 

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de 

Esperantinópolis-MA. 

 

DECLARA AINDA: 

 

( ) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, que termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

 

( ) para os fins do inciso II do art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, que temos instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da 

licitação. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

 

 

A Empresa ______________________, CNPJ n.º _____________________, por seu 

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA que: 

 

( ) Declaro que o técnico desta empresa ............................., visitou o local dos serviços 

constante da CONCORRÊNCIA Nº ----/2022, constatando as condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 

propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução. A não verificação 

dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 

alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

 

ou 

 

( ) Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022  

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022  

 

 

 

 

...............................................(nome da empresa), com sede na....................(endereço da 

empresa), CNPJ........................., por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, DECLARA, sob as 

penas da lei e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 

 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

 

 

Razão social da empresa, inscrita no CNPJ sob o nº .................., com sede (endereço 

completo), em cumprimento ao exigido na CONCORRÊNCIA nº ________ declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua 

Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade der declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022  

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022  

 

 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: Para os fins do 

tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06 e alterações, 

declaramos: (assinalar)  

 

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 

Ou 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º 

do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

Ou 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

Eu _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 

devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), 

inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto 

no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 

TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

 

Senhor(a) Presidente(a), 

 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e 

do CPF nº ________________, declara para os devidos fins, que concorda com todos os 

termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, 

habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total 

conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO X 

MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Empresa, ......................................................................, com sede na cidade de ..................., 

Estado do .................................. na Rua .............................................................., inscrita no 

CNPJ (MF) nº ......................................................, neste ato representada por 

........................................., abaixo assinado propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

xxxxxxxxxxxx para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

terceirizados de mão de obra temporária em caráter complementar à Prefeitura Municipal de 

Esperantinópolis-MA em epígrafe e nas seguintes condições: 

 

a) – Valor Total: R$ ........................... (..................................................) para ___(xxx) 

meses. 

 

b) – Prazo de validade da Proposta. 

 

c) – Prazo para início da prestação dos serviços depois de solicitado pelo município, que não 

poderá ser superior a 5 (cinco) dias. 

 

d) – Condições de Pagamento: 

 

e) - Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente) 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real 

– R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços: 

 

Nome completo: 

Nacionalidade:  

Estado Civil: 

Qualificação Profissional:  

CPF:  

RG: 

Endereço: 

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 

Dados da empresa: 

Razão social: 

Endereço: 

C.N.P.J: 
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Localidade, data, mês e ano 

 

__________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável 
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ANEXO XI 

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO 

CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

Senhor Presidente 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e 

do CPF nº ________________, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima 

identificada: 

 

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração 

de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, 

assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios; 

 

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

 

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

 

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 

número cada vez maior de empresas e organizações civis; 

 

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que 

integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu 

nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na 

condição de fornecedor de bens e serviços para o município de XXXXXXXXXXX; 

 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 

qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 

funcionário município de XXXXXXXXXXX, nem mesmo para obter decisão favorável aos 

seus negócios; 

 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários do município de 

XXXXXXXXXXX; 
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4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 

produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

6. Apoiar e colaborar com o município de XXXXXXXXXXX em qualquer apuração de 

suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 

declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

 

E, declara que: 

 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 

potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 

abertura oficial das propostas; 

 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores/presidente não constam em listas oficiais por 

infringir as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata 

pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-lo. 

 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

 

(nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº _____, 

DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I – preenche os seguintes requisitos: 

 

Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

 

Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

 

II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, 

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e 

ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 

 

 



 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.376.669/0001-69 
 

Rua Jefferson Moreira, S/N – Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69 
Esperantinópolis – MA 

 

 

ANEXO XIII 

(MODELO) CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

CONCORRÊNCIA Nº ___/2022 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

NESTA, 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes 

para, junto a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA, praticar os atos necessários à 

representação da outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA nº 

____/______, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar nº 

123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

 

 

Localidade, data, mês e ano 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 

(identificação e assinatura do representante legal em papel timbrado da empresa. Reconhecer 

firma da assinatura, por qualquer das formas de reconhecimento.) 
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ANEXO XIV 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

 

Exemplo de Indicador 

Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS) 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do 

órgão. 

Meta a cumprir 24H 

Instrumento de medição Sistema informatizado de solicitação de serviços – 

Ordem de Serviço (OS) eletrônica. 

Forma de acompanhamento Pelo sistema 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Cada OS será verificada e valorada 

individualmente. Nº de horas no atendimento/24h 

= x 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato 

Faixas de ajuste no pagamento X até 1 – 100% do valor da OS 

De 1 a 1,5 – 90% do valor da OS 

De 1,5 a 2 – 80% do valor da OS 

Sanções 20% das OS acima de 2 – multa de XX 

30% das OS acima de 2 – multa de XX + rescisão 

contratual 

Observações  
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ANEXO XV 

MODELO PLANILHAS DE CUSTO POR ÓRGÃO 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 

DE HORAS 

MENSAIS 

VALOR DA 

HORA R$ 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

MONITOR (A)     

MOTORISTA DE 

TRANSPORTE 

ESCOLAR 

    

CUIDADOR     

DIGITADOR     

AUXILIAR DE 

ALIMENTAÇÃO 

    

TOTAL     
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ANEXO XVI  

MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

SETOR: 

CARGO: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Data de apresentação da proposta  

 

B Município/UF  

 

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 

Coletivo  

 

D Nº de meses de execução contratual  

 

 

        IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

TIPO DE 

SERVIÇO 

UNIDADE DE MEDIDA Quantidade total a 

contratar (em 

função da unidade 

de medida) 

AUXILIAR 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Posto de Serviço 

 

 

 

SALÁRIO BASE 
 

CARGO A 
 

 

MÓDULO I – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO 

% VALOR 

(R$) 

A Salário Base  R$  

B Adicional Periculosidade  R$  

C Adicional Insalubridade  R$ -  

D Adicional Noturno  R$ -  

E Adicional de Hora Noturna 

Reduzida 

 R$  
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F Outros  R$  

TOTAL  

 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 

DIÁRIOS 
 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  
 

A 13º Salário 

 

 

B Férias e Adicional de Férias 

 

 

TOTAL 

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.  
 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual 

% 

Valor (R$) 

A INSS   

B SAT (Seguro Acidente de Trabalho)   

C SESC ou SESI   

D SENAI - SENAC   

E SEBRAE   

F INCRA   

G FGTS   

TOTAL   

 

 

2.3 GPS, FGTS e outras contribuições Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio-Refeição/Alimentação   

C Cesta Básica   

D Outros   

TOTAL  

 

MÓDULO 3 – Provisão para rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio 

Indenizado  

 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 

Prévio Indenizado  
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D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio 

Trabalhado  

 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso 

Prévio Trabalhado  

 

TOTAL  

MÓDULO 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente 

 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  
 

4.1 Ausência Legais Valor (R$) 

A Férias   

B Ausências Legais   

C Licença-maternidade   

D Ausências por acidente de trabalho   

E Afastamento Maternidade   

F Outros   

TOTAL  

 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Intrajornada Valor 

(R$) 

A Intervalo para repouso e alimentação  

   

TOTAL  

Módulo 5 – Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor 

(R$) 

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros  

Total  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

 

 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro   

A Custos Indiretos  

B Lucro  

C Tributos  

C.1 PIS  

C.2 COFINS  
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C.3 CSLL  

C.4 ISS  

C.5 IR  

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por 

empregado)  

 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO  
 

B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS 

ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  
 

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO   

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO 

PROFISSIONAL AUSENTE  
 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS   

 Subtotal (A + B + C + D + E+ F)   

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCRO  

 

 

 Subtotal (A + B + C + D + E+ F)  

 

 

G MÓDULO 6 - TRIBUTOS   

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 
 

 

VALOR DA HORA POR FUNCIONÁRIO  

 

 

 


